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EMENTA 

AGRAVO INTERNO. ADMINISTRATIVO. 

BANCÁRIO. RESPONSABILIDADE CIVIL. CEF. 

ROUBO OU FURTO DE CARTÃO DE CRÉDITO. 

FORTUITO EXTERNO. OPERAÇÕES E COMPRAS 

REALIZADAS COM USO DO CARTÃO E SENHA 

PESSOAL DO TITULAR ANTES DA COMUNICAÇÃO 

PARA BLOQUEIO DO 

CARTÃO. AFASTADA A RESPONSABILIDADE DO 

BANCO. PROVIMENTO DO AGRAVO E DO 

PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO. 

1. O julgamento recorrido diverge do paradigma com 

relação à responsabilidade do banco pelo ressarcimento das 

transações e compras realizadas por terceiros, com o uso de 

cartão e senha pessoal do titular, efetivadas anteriormente à 

comunicação para o bloqueio do cartão. 

2. Não há responsabilidade da instituição financeira 

pelautilização do cartão furtado ou roubado, relativa às 

operações que ocorrerem anteriormente à comunicação do 

fato pelo cliente, o que caracteriza fortuito externo, em  

razão da inexistência de nexo causal. É o caso da culpa 

exclusiva do consumidor ou de terceiro, conforme dispõe o 

art. 14 do CDC, bem como entende a jurisprudência do 

TRF4 e do STJ. 

3. Incidente de uniformização acolhido para que seja 

aplicada a seguinte tese: A instituição financeira não 

responde pelas operações e compras realizadas de forma 

ilícita por terceiros, mediante o uso de cartão e senha 

pessoal do titular, efetivadas antes da comunicação para o 

bloqueio do cartão. 



4. Agravo provido para conhecer do pedido de 

uniformização e dar-lhe provimento. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima 

indicadas, a Egrégia Turma Regional de Uniformização - Cível do 

Tribunal Regional Federal da 4ª Região decidiu, por unanimidade, DAR 

PROVIMENTO AO AGRAVO PARA CONHECER DO PEDIDO DE 

UNIFORMIZAÇÃO E DAR-LHE PROVIMENTO, nos termos do 

relatório, votos e notas de julgamento que ficam fazendo parte integrante 

do presente julgado. 

Porto Alegre, 10 de março de 2023. 
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